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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.864, 20 de outubro de 2015.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
Nº10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1979, QUE CRIA O FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
DO CEARÁ – FDI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O parágrafo único do art.8º da Lei nº10.367, de 7 de
dezembro de 1979, que criou o Fundo de Desenvolvimento Industrial do
Ceará, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.8º...
Parágrafo único. O agente financeiro, contratado mediante

realização de procedimento licitatório pelo Poder Executivo, poderá
cobrar até 5,0% (cinco por cento) dos recursos efetivamente
desembolsados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará –
FDI, sendo no máximo:

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do agente
financeiro indicado pelo Poder Executivo, como remuneração pelos
serviços prestados, sendo-lhe vedado qualquer outro pagamento a esse
título;

II - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recurso
destinado ao Fundo de Desenvolvimento Tecnológico do Estado do
Ceará – FIT, instituído pela Lei Complementar nº50, de 30 de dezembro
de 2004;

III - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recurso
destinado à Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A – ADECE, nos
termos da Lei nº13.960, de 4 de setembro de 2007;

IV - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como receita
do Estado do Ceará, que poderá ser repassado à conta do Tesouro Estadual
até o segundo dia útil após o desconto junto à sociedade empresária
beneficiária, a critério do Chefe do Poder Executivo.” (NR).

Art.2º O disposto nesta Lei será regulamentado por Decreto.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 20 de outubro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.865, 20 de outubro de 2015.

ALTERA O ART.15 DA LEI
ESTADUAL Nº12.781, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Altera a redação do parágrafo único, que passa a ser §1º e
acrescenta o §2º ao art.15 da Lei Estadual nº12.781, de 30 de dezembro
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.15....
§1º O servidor público de qualquer dos Poderes do Estado do

Ceará, suas autarquias ou fundações, poderá integrar o quadro de
Organização Social, sob o regime da Consolidação das Lei do
Trabalho – CLT, desde que, respeitada a compatibilidade de horários,
e não exerça, no serviço público, cargo em comissão ou função de
confiança, nem, quando na mesma Organização Social que o
emprega, possua atribuições de fiscalização, avaliação ou liberação
de recursos.

§2º A contratação com terceiros e a seleção de pessoal pelas
organizações sociais devem ser conduzidas de forma pública, objetiva e
impessoal, e nos termos do regulamento próprio a ser editado por cada
entidade.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 20 de outubro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº154, 20 de outubro de 2015.

DEFINE AS REGIÕES DO ESTADO
DO CEARÁ E SUAS COMPO-
SIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS
DE PLANEJAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Para fins de Planejamento, ficam definidas as seguintes
regiões:

I – Região Cariri, composta pelos seguintes municípios: Abaiara,
Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, Barro,
Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro,
Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres,
Missão Velha, Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre,
Santana do Cariri, Tarrafas e Várzea Alegre;

II – Região Centro-Sul, composta pelos seguintes municípios:
Acopiara, Baixio, Cariús, Catarina, Cedro, Icó, Iguatu, Ipaumirim, Jucás,
Orós, Quixelô, Saboeiro e Umari;

III – Região Grande Fortaleza, composta pelos seguintes
municípios: Aquiraz, Cascavel, Caucaia, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza,
Guaiúba, Horizonte, Itaitinga, Maracanaú, Maranguape, Pacajus,
Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama,São Gonçalo do Amarante,
São Luís do Curu, e Trairi;

IV – Região Litoral Leste, composta pelos seguintes municípios:
Aracati, Beberibe, Fortim, Icapuí, Itaiçaba e Jaguaruana;

V – Região Litoral Norte, composta pelos seguintes
municípios: Acaraú, Barroquinha, Bela Cruz, Camocim, Chaval, Cruz,
Granja, Itarema, Jijoca de Jericoacoara, Marco, Martinópole,
Morrinhos e Uruoca;

VI – Região Litoral Oeste/Vale do Curu, composta pelos seguintes
municípios: Amontada, Apuiarés, General Sampaio, Irauçuba, Itapajé,
Itapipoca, Miraíma, Pentecoste, Tejuçuoca, Tururu, Umirim e
Uruburetama;

VII – Região Maciço de Baturité, composta pelos seguintes
municípios: Acarape, Aracoiaba,  Aratuba, Barreira,  Baturité,
Capistrano, Guaramiranga, Itapiúna, Mulungu, Ocara, Pacoti,
Palmácia e Redenção;

VIII – Região Serra da Ibiapaba, composta pelos seguintes
municípios: Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu, São
Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará;

IX – Região Sertão Central, composta pelos seguintes
municípios: Banabuiú, Choró, Deputado Irapuan Pinheiro, Ibaretama,
Ibicuitinga, Milhã, Mombaça, Pedra Branca, Piquet Carneiro, Quixadá,
Quixeramobim, Senador Pompeu e Solonópole;

X – Região Sertão de Canindé, composta pelos seguintes
municípios: Boa Viagem, Canindé, Caridade, Itatira, Madalena e
Paramoti;

XI – Região Sertão de Sobral, composta pelos seguintes
municípios: Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha, Graça,
Groaíras, Massapê, Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires Ferreira,
Reriutaba, Santana do Acaraú, Senador Sá, Sobral e Varjota;

XII – Região Sertão dos Crateús, composta pelos seguintes
municípios: Ararendá, Catunda, Crateús, Hidrolândia, Independência,
Ipaporanga, Ipueiras, Monsenhor Tabosa, Nova Russas, Novo Oriente,
Poranga, Santa Quitéria e Tamboril;

XIII – Região Sertão dos Inhamuns, composta pelos seguintes
municípios: Aiuaba, Arneiroz, Parambu, Quiterianópolis e Tauá;


